	[image: image1.jpg]



	Câmara Municipal de Niterói
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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA MODIFICATIVA N° 
Modifica a ação 5.12, da meta 5, do capítulo III, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica alterada a ação 5.12, da meta 5, do capítulo III, constante no Anexo Único  do Projeto de Lei nº. 086/2016, que passa a ter a seguinte redação:
“5.12. Implementar programas específicos para a formação de profissionais da educação visando promover a cultura e a história afro-brasileira e indígena.”
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JUSTIFICATIVA

Modifica-se a ação em questão retirando dela a parte referente “as diversidades relativas a gêneros e sexualidade”.
Faz-se necessária a modificação do item 5, em razão de que as expressões “diversidades relativas a gêneros” e “sexualidade” não são palavras inócuas. Ao contrário, não obstante sua atual margem de imprecisão ou, paradoxalmente, exatamente por causa deste motivo, estas expressões são representam a linha de frente de uma das mais devastadoras ideologias que estão sendo internacionalmente impostas às nações por organizações que pretendem reconstruir a sociedade através da relativização da instituição família enquanto originária da união entre homem e mulher. E o método consiste precisamente em utilizar para isto, como seu principal instrumento, o sistema educacional. Primeiro introduzem-se os conceitos na legislação, para depois inseri-los no sistema educacional. O legislativo brasileiro deve ter responsabilidade ao tratar tema tão sensível a sociedade. 

Estes conceitos estão sendo utilizados para debates de agendas políticas cujos verdadeiros objetivos são manifestamente mais amplos do que aqueles que são realmente divulgados. O Congresso Nacional já havia retirado, não sem motivo, estas expressões das metas do Plano Nacional de Educação. Eis que elas reaparecem novamente no nosso Plano Municipal de Educação, depois que o CONAE, órgão do Ministério da Educação responsável, segundo o artigo 8° do Plano Nacional de Educação, pela implementação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação no Brasil, através de sua conferência realizada em novembro de 2014, resolveu reescrever por sua própria conta estas mesmas metas e passá-las para os municípios exatamente com a redação que havia sido rejeitada pelas duas casas do Congresso Nacional
.  Qualquer cidadão pode constatar esta fraude legislativa nas páginas 18 e 19 do Documento Final da II Conferência Nacional de Educação - Conae 2014, realizada entre 19 a 23 de novembro de 2014
, onde se afirma que “o PNE, o planejamento e as políticas no Brasil devem orientar-se pelas diretrizes seguintes” e, em seguida, o Ministério da Educação repassa sim aos municípios o texto das diretrizes aprovadas no Plano Nacional de Educação, mas segundo a redação que havia sido originalmente apresentada pelo Ministério ao Congresso Nacional e que este último havia definitivamente rejeitado em abril daquele ano. Não se trata de engano fortuito, pois o texto originalmente apresentado pelo MEC orientaria todas as escolas do Brasil a adotarem abordagens relativas a gênero, foi exatamente isto que o Congresso rejeitou e é exatamente isto o que vemos nas mais de cem páginas seguintes do programa do CONAE, em que os conceitos de gênero são novamente mencionados quase duzentas vezes e como sendo de competência obrigatória dos municípios. 

O Ministério da Educação simplesmente decidiu rasgar as determinações do Congresso, como se fosse ele quem legislasse nesta nação, e sem que tivessem sido dadas a povo e legisladores quaisquer explicações a respeito, utilizando exatamente o mesmo modus operandi como estes conceitos apareceram, pela primeira vez no cenário político internacional, na Conferência sobre a Discriminação contra as Mulheres, realizada em 1995 pela ONU em Pequim. Tal conferência supostamente havia sido anunciada para combater a discriminação contra as mulheres, mas o texto oficial mencionava, em vez da discriminação contra as mulheres, insistentemente a discriminação de gênero. Estava sendo inaugurada, naquele ano e no ano anterior, uma nova fase das conferências internacionais da ONU, em que o número de representantes das ONGs credenciadas, ainda que sem direito a voto, superava em grande proporção o número de representantes dos países. Os delegados presentes foram convencidos pelos representantes das ONGs que no texto que estava sendo proposto entendia-se que as palavras gênero e sexo eram sinônimos. Uma vez aprovado o texto, porém, passou-se a divulgar consistentemente que “gênero” e “sexo” seriam coisas inteiramente diversas. O termo ‘gênero’ significaria a auto-percepção que cada ser humano tem acerca de sua própria sexualidade.

Conforme toda uma consistente e crescente literatura, amplamente documentada, o uso de tais conceitos representa, mais que uma ‘política’ de gênero, uma verdadeira ‘ideologia de gênero’.  Conceitos e noções dúbias e divergentes do ponto de vista cultural social, deve ser tratado com o máximo de cautela, especialmente no que diz respeito a educação de crianças e adolescentes. Não obstante a realidade desta própria sociedade, valores humanistas de respeito às diferenças e espeito ao próximo, são determinantes para efetivar uma cultura de paz em nosso meio. Sem abrir mão dos princípios, formação pessoal, religiosa e familiar que constituem cada indivíduo.

É no sentido de respeitar os diferentes espaços de formação pessoal, quais sejam, família, religião e cultura social, mas resguardando o caráter fundamental da escola nesta formação, a qual deve acolher e respeitar as diferenças, ensinando esse mesmo respeito.

Dessa forma, rogo aos nobres colegas desta casa o acolhimento da presente emenda.

� Texto do Plano Nacional de Educação: 


       � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm" �http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm�


� Documento Final do CONAE disponibilizado pelo MEC: 


      http://conae2014.mec.gov.br/images/doc/Sistematizacao/DocumentoFinal29012015.pdf








